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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”
PROJETO DE LEI Nº 73/2022
FICA PROIBIDO A CIRCULAÇÃO DE CÃES FEROZES DE GRANDE E MEDIO PORTE SEM OS DEVIDOS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA TIPO: CORRENTE, ESTRANGULADOR E FUNCINHEIRA DENTRO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ.
O Prefeito Municipal de Jequié, Estado da Bahia, faço saber que a Câmara Municipal de Jequié aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - As raças de cães ferozes de médio e grande porte, só poderão circular pelo Município com os devidos equipamentos de segurança que são: corrente resistente para o animal, estrangulador e focinheira, todos em ótimo estado de conservação para que possa evitar quaisquer ataques surpresos a transeuntes que circulam normalmente pelos diversos bairros do Município de Jequié, e caso não havendo o cumprimento dessa lei, deverá ser multado no valor de-R$-3.000,00(três-mil-reais).

[bookmark: _Hlk114496392]Art. 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 20 de setembro de 2022.                        
                                          

Walmiral Marinho
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Justificativa


A intenção do projeto não é a de se fazer campanha contra a criação dos referidos cães, mas somente evitar acidentes graves e até fatais entre cães e humanos. É esse o principal objetivo do presente projeto de lei. As leis que tratam de direitos e deveres dos condutores de cães de grande porte ou potencialmente agressivos são alvos de muita polêmica por parte dos defensores dos direitos dos animais, dos próprios proprietários e outros simpatizantes, porém o que deve ser levado em consideração é que além do cuidado devido aos cães é necessário também pensar em soluções que não coloquem em risco a segurança das pessoas que circulam nas vias públicas, nos parques ou nas proximidades dos animais.


Sala das Sessões, 20 de setembro de 2022.             

                                                     

Walmiral Marinho
Vereador
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